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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2004

DESPESAS. MEDICAS PROPRIAS E COM DEPENDENTE. DEDUQAO.
PROVAS APRESENTADAS EM RECURSO VOLUNTARIO. PRINCIPIO
DA VERDADE MATERIAL.

Como regra, a prova deve ser apresentada na impugnacédo; contudo, tendo o
contribuinte apresentado os documentos comprobatorios das despesas médicas
no voluntario, devem ser restabelecidas as deducdes conforme a Declaracdo de
Ajuste Anual.

COMPROVACAO DE DESPESAS MEDICAS

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatoérios adicionais.
(Sumula CARF n° 180)

Recurso voluntario parcialmente procedente
Crédito tributario mantido em parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao recurso voluntéario interposto, restabelecendo as deducGes das despesas medicas e
dependentes relacionadas na planilha apresentadas pela Fiscalizacdo quando da conversdo do
julgamento em diligéncia. Vencidos os conselheiros Gregério Rechmann Junior, Ana Claudia
Borges de Oliveira (relatora) e Jose Marcio Bittes, que deram-lhe provimento em maior
extensdo, afastando-se a glosa relativa a Rosangela Lurbe, Mary Alves de Miranda, Sergio
Gualberto Matheus Nogueira e Méario Luis Zuolo. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Rodrigo Duarte Firmino.

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora
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 Exercício: 2004
 DESPESAS MÉDICAS PRÓPRIAS E COM DEPENDENTE. DEDUÇÃO. PROVAS APRESENTADAS EM RECURSO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
 Como regra, a prova deve ser apresentada na impugnação; contudo, tendo o contribuinte apresentado os documentos comprobatórios das despesas médicas no voluntário, devem ser restabelecidas as deduções conforme a Declaração de Ajuste Anual. 
 COMPROVAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. (Súmula CARF nº 180)
 Recurso voluntário parcialmente procedente
 Crédito tributário mantido em parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário interposto, restabelecendo as deduções das despesas medicas e dependentes relacionadas na planilha apresentadas pela Fiscalização quando da conversão do julgamento em diligência. Vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior, Ana Claudia Borges de Oliveira (relatora) e Jose Marcio Bittes, que deram-lhe provimento em maior extensão, afastando-se a glosa relativa a Rosangela Lurbe, Mary Alves de Miranda, Sérgio Gualberto Matheus Nogueira e Mário Luís Zuolo. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Rodrigo Duarte Firmino.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Duarte Firmino � Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregório Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e Wilderson Botto (suplente convocado).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto do Acórdão 17-40.518 (fls. 27 a 30) que julgou parcialmente procedente a impugnação do contribuinte e manteve em parte o crédito constituído por meio do Auto de Infração de IRPF, exercício 2004, ano-calendário 2003, que em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual - DAA, foi glosada a dedução a título de despesas médicas, no valor de R$ 40.562,30 em decorrência de documentos entregues em atendimento à intimação ter sido apurado um valor total de R$ 16.899,62 a título de despesas médicas, sendo glosada a diferença em relação ao declarado e, foi glosada, mais a dedução a título de dependentes, no valor de R$ 1.272,00, por não ter sido comprovada a condição de universitário do dependente.
A DRJ concluiu pela procedência da impugnação quanto à glosa do DEPENDENTE, quanto às despesas médicas, manteve o lançamento, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2004
DEDUÇÕES. PROVA.
Cabe ao contribuinte comprovar, nos termos da legislação de regência, as deduções pleiteadas na declaração de ajuste anual.
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS.
São dedutíveis na declaração de ajuste anual a título de despesas com médicos e planos de saúde, os pagamentos, devidamente comprovados.
DEDUÇÃO COM DEPENDENTE.
A dedução por pessoa considerada dependente previsto no art. 77, do RIR, provada a relação de dependência, é cabível no valor vigente à época.
Impugnação Procedente em Parte
Outros Valores Controlados
O contribuinte foi cientificado em 28/05/2010 (fl. 36) e apresentou recurso voluntário em 25/06/2010 (fls. 40 a 44) e documentos às fls. 45 a 96. 
Na sessão de 07/08/2019, esta Turma, por meio da Resolução nº 2402-000.773, converteu o julgamento em diligência (fls. 100 a 104).
Em resposta, vieram as informações fiscais (fls. 111 a 196) concluindo pela retificação do débito quanto à glosa das despesas médicas, que passou para a quantia de R$ 37.294,80 (quadro de fls. 196) diante da aceitação de alguns dos comprovantes das despesas médicas glosas. 
Os autos vieram a julgamento. 
E´ o relatório.

 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Da glosa das despesas médicas
Nos termos dos arts. 8º, II, alínea �a�, e § 2º, da Lei nº 9.250/95 e 80 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), são dedutíveis do imposto de renda da pessoa física os pagamentos efetuados a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.
As despesas médicas estão restritas ao tratamento do próprio contribuinte e de seus dependentes e devem ser devidamente comprovadas.
A comprovação será prestada pelo receituário médico ou pela nota fiscal, em nome do beneficiário, devendo neles constar o nome, endereço e número de inscrição no CPF ou CNPJ do prestador do serviço que recebeu os pagamentos.
Nem mesmo o RIR/99, que traz maiores detalhes, exige do contribuinte mais do que a apresentação de recibos, dos quais conste a 'indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu.
O Auto de Infração de IRPF, exercício 2004, ano-calendário 2003, foi lavrado em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual - DAA, com a glosa da dedução a título de despesas médicas, no valor de R$ 40.562,30 em decorrência de documentos entregues em atendimento à intimação ter sido apurado um valor total de R$ 16.899,62 a título de despesas médicas, sendo glosada a diferença em relação ao declarado e, foi glosada, mais a dedução a título de dependentes, no valor de R$ 1.272,00, por não ter sido comprovada a condição de universitário do dependente.
A DRJ concluiu pela procedência da impugnação quanto à glosa do DEPENDENTE, quanto às despesas médicas, manteve o lançamento.
Com a interposição do recurso voluntário, o contribuinte trouxe aos autos documentos que ele alegou ter apresentado à fiscalizado, quando foi intimado, antes do lançamento. 
O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da verdade material, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos (prática do fato gerador) praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. 
O Decreto 70.237, de 6 de março 1972, que rege o processo administrativo fiscal, dispõe que na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias (art. 29) e permite, inclusive de ofício, que a autoridade julgadora, na apreciação da prova, determine a realização de diligência, quando entender necessária para formação da sua livre convicção (art. 18); é o princípio do formalismo moderado.
Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual. 
Contudo, nos casos em que o contribuinte apresenta documentos comprobatórios no voluntário, razoável se admitir a juntada e a realização do seu exame. 
Com essas razões, na sessão de 07/08/2019, esta Turma, por meio da Resolução nº 2402-000.773, converteu o julgamento em diligência (fls. 100 a 104). Em resposta, vieram as informações fiscais (fls. 111 a 196) concluindo pela retificação do débito quanto à glosa das despesas médicas, que passou para a quantia de R$ 37.294,80 (quadro de fls. 196), abaixo colacionado) diante da aceitação de alguns dos comprovantes das despesas médicas glosas. 


Quanto às glosas mantidas, abaixo segue a análise:
Rosângela Lurbe � Glosa R$ 2.000,00
A Fiscalização concluiu pela inexistência de comprovante de pagamento. Nesse sentido, entendo que não assiste à razão, sendo despicienda a apresentação dos comprovantes. 

Mary Alves de Miranda � R$ 1.200,00
A Fiscalização concluiu pela inexistência de comprovante de pagamento. Nesse sentido, entendo que não assiste à razão, sendo despicienda a apresentação dos comprovanes. 
 
Sergio Gualberto � R$ 1.250,00
A Fiscalização concluiu pela inexistência de comprovante de pagamento. Nesse sentido, entendo que não assiste à razão, sendo despicienda a apresentação dos comprovantes. 
  

Mario Luis Zuolo � R$ 500,00
A Fiscalização concluiu pela inexistência de comprovante de pagamento. Nesse sentido, entendo que não assiste à razão, sendo despicienda a apresentação dos comprovanes. 


Adriana F Quintas � R$ 32.360,55
Entendo que a glosa deve ser mantida por não haver reparos no entendimento da Fiscalização.

Os arts. 77 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda vigente à época) e 35 da Lei nº 9.250/95 elencam as pessoas que podem ser consideradas como dependentes do declarante.
De fato, Não é admitida a dedução com despesas médicas supostamente havidas com tratamentos do cônjuge não declarado como dependente e que apresentou declaração anual de ajuste em separado (Acórdão 9202-008.744, 03/11/2020).
Confira-se:
Numero do processo: 13150.720421/2013-10
Turma: Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Mon Oct 25 00:00:00 UTC 2021
Data da publicação: Mon Jan 17 00:00:00 UTC 2022
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2011 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DE PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA. Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa. DESPESAS MÉDICAS DE DEPENDENTES. CÔNJUGE. COMPROVAÇÃO. A dedução com despesas médicas somente é admitida se comprovada com documentação hábil e idônea, e restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. Não é admitida a dedução com despesas médicas supostamente havidas com tratamentos do cônjuge não declarado como dependente e que apresentou declaração anual de ajuste em separado. DEDUÇÃO DE DESPESAS COM INSTRUÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. São dedutíveis na Declaração do Imposto de Renda as despesas havidas com instrução, desde que correspondentes a pagamentos efetuados a estabelecimentos de educação pré-escolar, incluindo creches, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, observado o limite permitido para o respectivo exercício.
Numero da decisão: 2001-004.518
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. (assinado digitalmente) Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator. Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura e Thiago Buschinelli Sorrentino.
Nome do relator: honorio a brito
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para restabelecer a dedução das despesas medicas e das deduções com dependentes relacionadas na planilha apresentadas pela Fiscalização quando da conversão do julgamento em diligência, bem como a glosa relativa a Rosangela Lurbe, Mary Alves, Sergio e Mario Luís. 
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira

 
Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, Redator.
Em que pese os respeitados argumentos da relatora, entendo aplicável, in casu, precedente deste Conselho, conforme abaixo transcrito, pois necessária é, a meu sentir e a critério da autoridade administrativa, a efetiva comprovação de pagamento para as despesas médicas realizadas:
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. (Súmula CARF nº 180)
Voto, portanto, por dar provimento parcial ao recurso voluntário interposto, reestabelecendo as deduções das despesas médicas e dependentes relacionadas na planilha apresentada pela fiscalização, por ocasião da conversão do julgamento em diligência.
É como voto!
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Duarte Firmino
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(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Duarte Firmino — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Francisco Ibiapino Luz (Presidente), Diogo Cristian Denny, Gregério
Rechmann Junior, José Marcio Bittes, Rodrigo Duarte Firmino, Rodrigo Rigo Pinheiro e
Wilderson Botto (suplente convocado).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto do Acorddo 17-40.518 (fls. 27 a 30) que
julgou parcialmente procedente a impugnacdo do contribuinte e manteve em parte o crédito
constituido por meio do Auto de Infracdo de IRPF, exercicio 2004, ano-calendario 2003, que em
procedimento de revisao da Declaracdo de Ajuste Anual - DAA, foi glosada a deducéo a titulo de
despesas médicas, no valor de R$ 40.562,30 em decorréncia de documentos entregues em
atendimento a intimacdo ter sido apurado um valor total de R$ 16.899,62 a titulo de despesas
médicas, sendo glosada a diferenca em relacdo ao declarado e, foi glosada, mais a deducédo a
titulo de dependentes, no valor de R$ 1.272,00, por ndo ter sido comprovada a condicdo de
universitario do dependente.

A DRJ concluiu pela procedéncia da impugnacdo quanto a glosa do
DEPENDENTE, quanto as despesas médicas, manteve o lancamento, nos termos da ementa
abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2004
DEDUCOES. PROVA.

Cabe ao contribuinte comprovar, nos termos da legislacdo de regéncia, as deducBes
pleiteadas na declaragdo de ajuste anual.

DEDUGAO DE DESPESAS MEDICAS.

Séo dedutiveis na declaragdo de ajuste anual a titulo de despesas com médicos e planos
de saude, os pagamentos, devidamente comprovados.

DEDUGCAO COM DEPENDENTE.

A dedugdo por pessoa considerada dependente previsto no art. 77, do RIR, provada a
relagdo de dependéncia, é cabivel no valor vigente & época.

Impugnacéo Procedente em Parte

Outros Valores Controlados

O contribuinte foi cientificado em 28/05/2010 (fl. 36) e apresentou recurso
voluntario em 25/06/2010 (fls. 40 a 44) e documentos as fls. 45 a 96.

Na sessdo de 07/08/2019, esta Turma, por meio da Resolugdo n°® 2402-000.773,
converteu o julgamento em diligéncia (fls. 100 a 104).

Em resposta, vieram as informacdes fiscais (fls. 111 a 196) concluindo pela
retificacdo do débito quanto a glosa das despesas médicas, que passou para a quantia de R$
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37.294,80 (quadro de fls. 196) diante da aceitacdo de alguns dos comprovantes das despesas
médicas glosas.

Os autos vieram a julgamento.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
1. Da glosa das despesas medicas

Nos termos dos arts. 8°, II, alinea “a”, e § 2°, da Lei n°® 9.250/95 e 80 do Decreto
n° 3.000/99 (RIR/99), sdo dedutiveis do imposto de renda da pessoa fisica 0s pagamentos
efetuados a meédicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servicos radioldgicos,
aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias.

As despesas médicas estdo restritas ao tratamento do proprio contribuinte e de
seus dependentes e devem ser devidamente comprovadas.

A comprovacdo sera prestada pelo receituario médico ou pela nota fiscal, em
nome do beneficiario, devendo neles constar 0 nome, endereco e numero de inscri¢do no CPF ou
CNPJ do prestador do servico que recebeu 0s pagamentos.

Nem mesmo o RIR/99, que traz maiores detalhes, exige do contribuinte mais do
que a apresentacdo de recibos, dos quais conste a 'indicagdo do nome, endereco e nimero de
inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica -
CNPJ de quem os recebeu.

O Auto de Infracdo de IRPF, exercicio 2004, ano-calendario 2003, foi lavrado em
procedimento de revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual - DAA, com a glosa da deducdo a titulo
de despesas médicas, no valor de R$ 40.562,30 em decorréncia de documentos entregues em
atendimento a intimacdo ter sido apurado um valor total de R$ 16.899,62 a titulo de despesas
médicas, sendo glosada a diferenca em relagdo ao declarado e, foi glosada, mais a deducdo a
titulo de dependentes, no valor de R$ 1.272,00, por ndo ter sido comprovada a condicdo de
universitario do dependente.

A DRJ concluiu pela procedéncia da impugnacdo quanto a glosa do
DEPENDENTE, quanto as despesas médicas, manteve o langcamento.

Com a interposigdo do recurso voluntario, o contribuinte trouxe aos autos
documentos que ele alegou ter apresentado a fiscalizado, quando foi intimado, antes do
langamento.
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O processo administrativo fiscal é regido por diversos principios, dentre eles o da
verdade material, que impGe a perseguicdo pela realidade dos fatos (pratica do fato gerador)
praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de oficio, independentemente de
requerimento expresso, realizar diligéncias para aferir os eventos ocorridos.

O Decreto 70.237, de 6 de marco 1972, que rege o processo administrativo fiscal,
dispbe que na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua convicgéo,
podendo determinar as diligéncias que entender necessarias (art. 29) e permite, inclusive de
oficio, que a autoridade julgadora, na apreciacdo da prova, determine a realizacdo de diligéncia,
quando entender necessaria para formacdo da sua livre conviccdo (art. 18); € o principio do
formalismo moderado.

Como regra geral a prova deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o
direito de fazé-lo em outro momento processual.

Contudo, nos casos em que o contribuinte apresenta documentos comprobatdrios
no voluntério, razoavel se admitir a juntada e a realizacdo do seu exame.

Com essas razdes, na sessdo de 07/08/2019, esta Turma, por meio da Resolucdo n°
2402-000.773, converteu o julgamento em diligéncia (fls. 100 a 104). Em resposta, vieram as
informacdes fiscais (fls. 111 a 196) concluindo pela retificacdo do débito quanto a glosa das
despesas médicas, que passou para a quantia de R$ 37.294,80 (quadro de fls. 196), abaixo
colacionado) diante da aceitacao de alguns dos comprovantes das despesas médicas glosas.

Glosas:
Considerando o exposto nas Partes A e B, as glosas efetuadas constam no “Quadro de glosas” abaixo:

Quadro de glosas (por beneficiario) Valor
ROSANGELA LURBE — CPF: 148.092.728-77 2.000,00
MARY ALVES DE MIRANDA — CPF: 517.333.076-72 1.200,00
SERGIO GUALBERTO MATHEUS NOGUEIRA-CPF: 086.700.828-88 1.250,00
MARIO LUIS ZUOLO — CPF: 048.459.348-09 500,00
ADRIANA F QUINTAS O/E S/C LTDA — CNP.J: 64.016.033/0001-02 32.360,55
Notificagio Lancamento - 2004/608450827074091 - (*) Diferenca Pro Confribuinte -15,75
Total 37.294,80

Quanto as glosas mantidas, abaixo segue a analise:
1. Roséngela Lurbe — Glosa R$ 2.000,00

A Fiscalizacdo concluiu pela inexisténcia de comprovante de pagamento.
Nesse sentido, entendo que ndo assiste a razdo, sendo despicienda a
apresentacao dos comprovantes.

Beneficiario:
ROSANGELA LURBE CPF: 148.092.728 77
Cédigo Pagamento: 4

1- Resultado da andélise na Malha Fiscal PF-

DIRPF DIRPF DIRPF Andlise Malha Fiscal Andlise Malha Fiscal
Wir. Pago Parc. Nao dedutivel Wir. Dedugio Wir. Glosado ir. Deducio
2 710,00 0,00 2.710,00 2 000,00 710,00

Do total da dedugio dedarada no valor de 2. 710,00 apresentou 6 recibos:

{a) 2 recibos, a seguir detalhados, assinalados como {1) e (2). no valor total de 710,00 ambos COM
comprovagso’ de pagamento ao beneficiario- (1) Recibo — Vir 210,00 — Data- 03/04/03; (2) Recibo — Vir
500,00 — Data: 300403

(b) 4 recibos, a seguir detalhados, assinalados como (3}, (4) (5} = (6] no valor total de 2 000,00 SEM
comprovacSo de pagamento aos beneficiarios: (3) Recibo — Data: 06/06/03; (4) Recibo — Vir
500,00 - Data: 30/06/03; (5) Recibo — Vir 500,00 - Data: 30.'0?!03 [B) Reclbo Vir 500,00 - Data: 30/08/03

Glosa no valor total de 2 000,00 composto pela soma de wvalores dos 4 recibos acima discriminados no
subitem (b)., acima.

2_Impugnacio & DR.J:
N30 apresentou documentos em relacio a este beneficiario.

3- Becurso ao CARE:

Reapreseniou os recibos entregues quando do atendimento & Intimagfio na Malha Fiscal. Nio reapresentou
ao CARF os comprovantes de pagamento ao beneficianio relativos aos recibos (1) e (2) refendos no subitem
(a) do Item 1 (relativo a este beneficiario).

4 — Al - tes da ap céo de d no Recurso ao CARF:
Mihil
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2. Mary Alves de Miranda — R$ 1.200,00

A Fiscalizagdo concluiu pela inexisténcia de comprovante de pagamento.
Nesse sentido, entendo que ndo assiste a razdo, sendo despicienda a
apresentacao dos comprovanes.

Bengﬁcién'o:
MARY ALVES DE MIRANDA - CPF: 517.333.076-72
Codigo Pagamento: 4

1- Resultado da analise na Malha Fiscal PF:

DIRPF DIRPF DIRPF Analise Malha Fiscal | Andlise Malha Fiscal
Vir. Pago Parc. Ndo dedutivel | Vir. Dedugdo VIr. Glosado Wir. Deducdo
9.440,00 107,00 9.333,00 1.200,00 8.133,00

Do total da deducéo declarada no valor de 9.333,00 apresentou, em resposta a Intimacao, 09 (nove) recibos
no valor total de 9.440,00 a seguir discnminados: (1) Recibo - Vir 300,00 - Data: 21/11/03 (houve reembolso
parcial do plano de salde); (2) Recibo - Vir 1.500,00 - Data: 11/11/03; (3) Recibo - VIr 1.500,00 - Data:
11/07/03 (apresentou deposito bancarno comprovando o pagamento); (4) Recibo - Vir 1.200,00 - Data:
28/08/03; (5) Recibo - ViIr 900,00 - Data: 14/05/03; (6) Recibo - Vir 900,00 - Data: 30/04/03 (apresentou
depésito bancario comprovando pagamento dos recibos (5) e (6), retro; (7) Recibo — Vir 300,00 — Data:
13/03/03; (8) Recibo - Vir 1.200,00 - Data: 17/03/03 (apresentou deposito bancario comprovando o

pagamento); (9) Recibo - Vir. 1.640,00 - Data: 04/02/03 (apresentou depaosito bancario comprovando o
pagamento)

Glosa no valor total de 1.200,00 referente ao recibo mencionado em (4) acima.

2- Impugnacéo a DRJ:
Nzo apresentou documentos em relacéo a este beneficiario.

3- Recurso ao CARF:

3.1 — Dos 09 (nove) recibos constantes no ltem 1 (relativo a este beneficiario), foram REAPRESENTADOS
08 (oito) recibos, no valor total de 8.540,00 a seguir discriminados (mantida a numeracéo de cada recibo
adotada no citado Item 1, a fim de facilitar o comparative): (1) Recibo - Vir 300,00 - Data: 21/11/03; (2)
Recibo - Vir 1.500,00 - Data: 11/11/03; (3) Recibo - Vir 1.500,00 - Data: 11/07/03 (apresentou depédsito
bancano comprovando o pagamento); (4) Recibo - Vir 1.200,00 - Data: 28/08/03; (8) Recibo - Vir 1.200,00 -
Data: 17/03/03 ; (7) Recibo — Vir 300,00 — Data 13/03/03; (9) Recibo - Vir. 1.640,00 - Data: 04/02/03; (5)
Recibo - Vir 900,00 - Data: 14/05/03.

3. Sergio Gualberto — R$ 1.250,00

A Fiscalizacdo concluiu pela inexisténcia de comprovante de pagamento. Nesse
sentido, entendo que ndo assiste a razdo, sendo despicienda a apresentacdo dos
comprovantes.

Benes -
SERGIO GUALBERTO MATHEUS NOGUEIRA — CPF: 086.700.622-88
Cadigo P nto: 4

1- Resultado da anii Walha Fiscal FE-

[ owmer | oiRFE | imrr | Anéiise Maina Fiscal | _Anaise Maina Fiscs_|
[ Vir Pass | Parc Naodsdutivel | Wir Dedugis | Vir Glosass | Vi Dedugas |
[ Too0.08] o.00] To00.0] 250,08 50.00]

Do total da decuuglo daciarada no valor de 1.000.00 apresentou. em resposta 3 IntimagBo. 03 (irds) rachios
uir_diserminades” (1) F Feacig - v 35000 - Batw 210105 (e
=\Ar 900, - DAD2102 (sem comprovagic de pagamento)

de

Glosa no valor totsl de 1.260.00 refersnts sos racibos mansonadas am (1) & (2). ssima.
2 s

Ninil

3 Recurse ao GARE:

31 — REAPRESENTADOS 03 (xfs) recbos no vaior tolel de 100000

resposta &

Intimagia, & seguir discrimi mages (1) Fesie o Vi 350.00 - Data 210153 (sem cemerovasie de

£acamenior (2) Beciin - \ir Gb0.00 « Bt BA02/03 (sam comprovagin 4a pasameno). (3 Recbe - ir
o]

o
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4. Mario Luis Zuolo — R$ 500,00

A Fiscalizagdo concluiu pela inexisténcia de comprovante de pagamento.
Nesse sentido, entendo que ndo assiste a razdo, sendo despicienda a
apresentacdo dos comprovanes.

Beneficiario:
MARIO LUIS ZUOLO — CPF: 048.459.348-09
Cadigo Pagamento: 4

1- Besultado da andlise na Malha Fiscal PF:

DIRPF DIRPF DIRFF Analise Malha Fiscal Analise Malha Fiscal
Vir. Pago Pare. Nio dedutivel | VIr. Dedugdo WIr. Glosado ir. Dedugio
500.00 0.00 500,00 500,00 0.00

Do total da dedugSo declarada no valor de 500,00 aj

ntou, em resposta a IntimagSo, 01 (hum) recibo mo

wvalor total de 500,00 a seguir discriminado: (1) Recibo - Vir 500,00 - Data: 050203 (sem comprovagSo de

pagamento).

Glosa no valor total de 500,00 referente ao recibo mendionado em (1), acima.

2-
Nihil

3-Becurso 3o CARF:

3.1 - REAPRESENTADO 01 (hum} recibo no valor total de 500,00 apresentado em resposta & Intimac3o, a
seguir discriminada: (1) Recibo - Vir 500,00 - Data: 05/02/03 (sem comprovagio de pagamento).

4 Al

da tagd

de

no Recurso 3o CARF-

Mihil

-
Beneficiario:

ADRIANA F QUINTAS OVE S/C LTDA — CNP.J: 84.016.033/0001-02
Codigo Pagamento: 5

1- Resultado da andlise na Malha Fiscal PF:

DIRPF DIRPF DIRFF Analise Malha Fiscal Analise Malha Fiscal
Vir. Pago Pare. Nio dedutivel | VIr. Dedugio \iIr. Glosado WIr. Dedugio
35.508,55 0,00 35506 55 35.508.55 0.00

Do totsl da dedugio declarada no valor de 3550855 apresentou, em resposta & Intimag3o, 5 (cinca)
recibos - que somados perfazem um totsl de 18.180,22 - todos em desacaords com o Indiso |1, Pardgrafo 1°,
Artigo 80 do Decreto r® 3.000 de 26/031980 (endersgo). Mo apresentou documentos (depositos,
transferéncias, eic...) ou indicagio de cheque nominativo que pudessem comprovar o efetivo pagamento de
valores dos recibos referidos. A seguir a discriminacio dos cnco recibos mencionados: (1) Recibo - Vir
3.236,11 - Data: 15/01/03: (2) Recibo - Vir 3.236,11 - Data: 1202/03; (3) Recibo - Vir 3.236,00 - Data:
20/11/03; {4) Recibe - VIr 3.236,00 - Data: 15/10/03; (5) Recbo - Vir 3.236,00 - Data: 17/02003.

Apresentou 1 (hum) DOG bancério de 150703 no valor de 3.000,00 para uma Pessoa Juridica denominada
CONAR COM. E MANUT. CONDIC. AR LTDA. que foi desconsiderado como comprovante de pagamento
para o beneficiano.

Glosa no valor total de 35.508.55 composto pelos valores referidos em (a) e (b) a seguir:

5. Adriana F Quintas — R$ 32.360,55

Entendo que a glosa deve ser mantida por ndo haver reparos no entendimento
da Fiscalizag&o.

Os arts. 77 do Decreto n° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda vigente a
época) e 35 da Lei n°® 9.250/95 elencam as pessoas que podem ser consideradas como
dependentes do declarante.

De fato, N&o é admitida a deducdo com despesas medicas supostamente havidas
com tratamentos do c6njuge ndo declarado como dependente e que apresentou declaracdo anual
de ajuste em separado (Acordao 9202-008.744, 03/11/2020).

Confira-se:

Numero do processo: 13150.720421/2013-10
Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Secéo
Secdo: Segunda Secdo de Julgamento
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Data da sessdo: Mon Oct 25 00:00:00 UTC 2021
Data da publicacdo: Mon Jan 17 00:00:00 UTC 2022

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2011 RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUCAO DE PECA
IMPUGNATORIA. AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA. Cabivel a
aplicacdo do artigo 57, §3° do RICARF - faculdade do relator transcrever a deciséo de
1% instancia quando este registrar que as partes ndo inovaram em suas razées de defesa.
DESPESAS MEDICAS DE DEPENDENTES. CONJUGE. COMPROVACAO. A
deducdo com despesas médicas somente € admitida se comprovada com documentagao
habil e id6nea, e restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
préprio tratamento e ao de seus dependentes. Ndo é admitida a deducdo com despesas
médicas supostamente havidas com tratamentos do c6njuge ndo declarado como
dependente e que apresentou declaragdo anual de ajuste em separado. DEDUCAO DE
DESPESAS COM INSTRUCAO. REQUISITOS LEGAIS. S&o dedutiveis na
Declaracdo do Imposto de Renda as despesas havidas com instrucdo, desde que
correspondentes a pagamentos efetuados a estabelecimentos de educacgdo pré-escolar,
incluindo creches, de 1°, 2° e 3° graus, cursos de especializacdo ou profissionalizantes
do contribuinte e de seus dependentes, observado o limite permitido para o respectivo
exercicio.

Numero da decisao: 2001-004.518

Decisao: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntério.
(assinado digitalmente) Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Honério Albuquerque de Brito,
Marcelo Rocha Paura e Thiago Buschinelli Sorrentino.

Nome do relator: honorio a brito
Concluséo

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntério para restabelecer a deducdo das despesas medicas e das deducbes com dependentes
relacionadas na planilha apresentadas pela Fiscalizagdo quando da conversé@o do julgamento em
diligéncia, bem como a glosa relativa a Rosangela Lurbe, Mary Alves, Sergio e Mario Luis.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira

Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo Duarte Firmino, Redator.

Em que pese os respeitados argumentos da relatora, entendo aplicavel, in casu,

precedente deste Conselho, conforme abaixo transcrito, pois necessaria €, a meu sentir e a

critério da autoridade administrativa, a efetiva comprovacédo de pagamento para as despesas
meédicas realizadas:

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a

possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais. (Simula CARF n°
180)



FI. 8 do Ac6rddo n.° 2402-011.690 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13896.002786/2008-70

Voto, portanto, por dar provimento parcial ao recurso voluntario interposto,
reestabelecendo as deducgdes das despesas médicas e dependentes relacionadas na planilha
apresentada pela fiscalizacdo, por ocasido da conversao do julgamento em diligéncia.

E como voto!

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Duarte Firmino



